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ATA N.o 3.245
Trigésima Quarta Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,

Estado do Paraná, em 03 de oovembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Estiveram presentes os

Vereadores Inês Aparecida Ferreira - Presidente, Claudinei de Souza - Vice-Presidente, Rafael de Mello­

Primeiro Secretário, Ricardo Vieira Guimarães - Segundo Secretário, Diego Byczkowski, Tiago Bohn

Bago, Paulo Germano Wagner e Hans Getúlio Wagner e ausente Otoni da Silva Pires. Constou no Período

do Pequeno Expediente: discussão, votação e aprovação das Atas n," 3.243 de Sessão Ordinária e 3.244 de

Sessão Extraordinária; leitura dos seguintes expedientes e proposições: Oficio n." 772/2025, do Prefeito,

encaminhando resposta à Indicação n," 146/25;Ofício n,? 769/2025, do Prefeito, encaminhando resposta à

Indicação n." 148/25; Oficio n," 782/2025, do Prefeito, encaminhando resposta ao Requerimento 0.°

19/2025; Oficio n." 191/2025, do Prefeito, encaminhando o Projeto de Lei n," 6012025; Oficio n.?

803/2025, do Prefeito, encaminhando o Projeto de Lei n." 62/2025; Oficio n," 215/2025, do Gabinete do

Deputado Lua Fernando Guerra, informando repasse financeiro para o Município; Projeto de Lei n."

6012025,de súmula: Dispõe sobre a aprovação da avaliação do Plano Municipal de Educação - PME

relativo ao biênio 2023-2025, em atendimento ao contido na Lei Municipal n." 1.700, de 23-06-2015 e

suas alterações; Projeto de Lei n." 62/2025, de súmula: Que autoriza o Poder Executivo Municipal a

repassar recursos financeiros à Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, a título de

contrapartida de convênio a ampliação do hospital e dá outras providências; Edital 1Convite, expedido
pelos Membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e pelo Presidente da Câmara,

convidando a população para a audiência pública que será realizada no próximo dia 24 de novembro, às

dezoito horas, nesta Câmara Municipal, com a finalidade de assegurar e incentivar a participação popular

no processo de elaboração e discussão do Plano Plurianual (Projeto de Lei 0.° 50/2025); Edital 1Convite,

expedido pelos Membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e pelo Presidente da

Câmara, convidando a população para a audiência pública que será realizada no próximo dia 1.0 de

dezembro, às dezoito horas, nesta Câmara Municipal, com a finalidade de assegurar e incentivar a

participação popular no processo de elaboração e discussão da Lei Orçamentária (projeto de Lei 0.°

54/2025); Requerimento n." 21/2025, de autoria do Vereador Ricardo, requerendo seja remetido Pedido de

streamento dos veículos oficiais do
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manifestaram-se os Vereadores Ricardo, Rafael e Inês. Para o Período do Grande Expediente se

inscreveram os Vereadores Ricardo, Claudinei e Rafael. O Vereador Ricardo mencionou sobre a Lei de

sua autoria, que incentiva o município a contratar artistas locais para se apresentarem em shows realizados

pelo Executivo Municipal, porém não viu nenhum artista local na relação de apresentações do próximo

evento, e também mencionou que logo já estará em funcionamento o abastecimento rural da comunidade

do sítio novo. O Vereador Claudinei mencionou que recentemente dois ônibus escolares ficaram

encalhados em meio a estradas rurais e tiveram de ser socorridos por moradores próximos, solicitando

melhorias das estradas rurais ao Executivo Municipal, e parabenizou as jogadoras de futsal feminino por

representarem o Município na Copa Amcespar. O Vereador Rafael agradeceu os repasses financeiros

destinados ao Município pelo Deputado Luiz Fernando Guerra. A Sra. Presidente, a pedido do Prefeito

Municipal e nos termos do caput e dos §§ 1.° e 2.° do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal, conforme

decisão, convocou a Câmara Municipal para realização de sessão extraordinária e convocou a sessão

extraordinária para o dia sete de novembro, às oito horas da manhã, para deliberação dso Projeto de Lei n,"

60 e 62/2025, de iniciativa do Prefeito, ficando os Vereadores presentes a esta sessão cientificados da

convocação. Nada mais sendo tratado, declarou a sessão encerrada, da qual foi lavrada a presente ata. Esta

ata será lida (se necessário), discutida e votada na próxima sessão ordinária, e sendo aprovada será

assinada pelos Vereadores que a discutiram e ela votaram:
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